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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LIcITAcA0 N2  2023.12.05.4 

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, consoante 
autorização do Secretário de DESENVOLVIMENTO AGRARIO, vern abrir o presente 
processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAAO para Contrataçáo de show musical da 
atracão "REY VAQUEIRO" para apresentação no dia 21 de Janeiro de 2024, alusivos 
a final do Circuito de Vaquejada. 

FuNDAMENTAçA0 LEGAL 

A presente inexigibilidade de licitação tern corno fundarnento o art. 25, inciso Ill, e o 
parágrafo Cinico, do art. 26, da Lei n° 8666/93 e suas alteraçöes posteriores. 

JUSTIFICATIVA DA c0NTRATAçA0 

A razão da presente contratação decorre, principalrnente, dos seguintes motivos: 

o rnunicipio de Dep. Irapuan Pinheiro, por tradiçào, vern realizando estes festejos 
culturais consagrados como CIRCUITO DE VAQUEJADA, evento este de grande 
porte para a região, que mobiliza urn grandioso püblico. 

Pela magnitude que o evento representa, a atração não poderia ser diferente, como é 
o caso da apresentaçao da renornada Banda "Rey Vaqueiro", para se apresentar na 
Final do CIRCUITO DE VAQUEJADA. 

A banda musical é realrnente renornada pela opiniao püblica e crItica especializada, 
que desfruta de forte apelo popular. Basta destacar os inCimeros shows em que já se 
apresentou, a variedade de CD's lançados, gravacão de DVD, a presenca em 
prograrnas televisivos, e o grande pCiblico que atrae em suas espetaculares 
apresentacaes em todo o território regional. 

A contratação será celebrada corn ernpresa detentora de representação exclusiva para 
a realização de show musical da banda. 

No que se refere a parte legal da contratação, valemo-nos do parecer firmado por 
nossa assessoria juridica, tudo em perleita conformidade corn o disposto no art. 25, 
inciso Ill da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores, cornbinado corn o 
art. 26 do rnesmo diploma legal. 

 
Assim, pelas razöes e posicionarnentos ora expendidos e-'YiDérn, pelas 
recornendaçöes legais previstas no art. 25, inciso Ill, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alteraçöes posteriores, entendemos estar perfeitarnente justificada as contrataçöes em 
apreço. 
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JUSTIFICATIVA DO PREO 

o representante exclusivo da banda apresentou o seguinte valor de cache: R$ 
65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), dentro dos limites e padröes praticados no 
mercado, tendo em vista que a proposta foi apresentada junta com notas fiscais de 
shows I espetáculos realizados anteriormente em outros eventos, a fim de justificar as 
valores ofertados, considerando, ainda a grandiosidade do evento. 

Dep. Irapuan Pinheiro/CE, 05 de dezembro de 2023. 
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Presidente da Comissão de Licitacão 
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DECLARAçAO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITA(;A 

A Comissão de Licitação do MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro, considerandotudo o 
que consta do Processo Administrativo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAAO No 
2023.12.05.4, vem emitir a presente declaração de Inexigibilidade de Iicitação, 
amparada no art. 25, inciso Ill, e parágrafo Unico do art. 26, da Lei n 2  8.666/93, para a 
Contrataçao de show musical da atracão "REY VAQUEIRO" para apresentação no dia 
21 de Janeiro de 2024, alusivos a final do Circuito de Vaquejada. 

0 valor da presente INEXIGIBILIDADE importa na quantia estimada de R$ 65.000,00 
Sessenta e cinco mil reais). 

Assim, nos termos do artigo 26 da Lei no 8.666/93, vem comunicar a Secretário de 
DESENVOLVIMENTO AGRARIO, da presente declaração, para que proceda, se de 
acordo, e a luz do parecer firmado pela assessoria jurIdica deste municIpio, a devida 
ratificação. 

Dep. Irapuan Pinheiro/CE, 05 de dezembro de 2023. 
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Presidente da Comissão de Licitação 
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TERMO DE RATIFICAçAO 
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O SECRETARIO DE DESENVOLVIMENTO AGRARIO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE, Sr. FRANCISCO ALISON SILVA 
no uso de suas atribuiçães legais e de acordo corn o que determina a artigo 26 da Lei 
nO 8.666/93 e suas alteracôes posteriores, considerando oque consta do presente 
processo administrativo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAAO NO 2023.12.05.4, vem 
RATIFICAR a declaraçao de Inexigibilidade de licitação para a Contrataçäo de show 
musical da atracão "REY VAQUEIRO" para apresentação no dia 21 de Janeiro de 
2024, alusivos a final do Circuito de Vaquejada, determinando que se proceda a 
publicação do devido extrato e se faça a competente contratação. 

Dep. Irapuan Pinheiro/CE, 05 de dez rnbro de 2023. 

FRANCISCO A ISQN SILVA 
SECRETARIO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO 
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